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Unidade Gestora: COORDENAÇÃO REGIONAL DO LITORAL SUDESTE - CR-LISE/FUNAI
(UASG: 194046)

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE LIMPEZA, ASSEIO E
CONSERVAÇÃO - TIPO DIARISTA QUE
CELEBRAM ENTRE SI A FUNDAÇÃO
NACIONAL DO ÍNDIO E A M&C
ASSESSORIA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ 19.409.203/0001-64.

A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, inscrita no CNPJ sob o nº 00.059.311/0071-39,
com endereço na Av. Condessa de Vimieiros, nº 700 - Centro - Itanhaém/SP, doravante denominada
CONTRATANTE, por intermédio do seu Coordenador Regional, senhor Roberto Cortez de Sousa,
brasileiro, divorciado, portador da Carteira de Identidade nº 8901071-1 SSP/SP e do CPF nº 096.281.228-
51, e de outro lado a M&C ASSESSORIA PATRIMONIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
19.409.203/0001-64, estabelecida à Rua Leopoldino de Araújo nº 39, loja 4 - Centro - Itanhaém/SP,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo senhor Márcio Martinetti Braga,
brasileiro, casado, sócio e coordenador operacional, portador da Carteira de Identidade nº 33176369-2
SSP/SP e do CPF nº 220.884.898-51, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº
8.666, 21 de junho de 1993, legislação correlata e sob os termos e condições a seguir estabelecidos:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA, de prestação de
serviços de limpeza, asseio e conservação - tipo diarista, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no item 6.2 do Termo de Referência, com a finalidade de atender às necessidades da
CONTRATANTE.
1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Termo de Referência, a Proposta
da CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo.
1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado
e, em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do
Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o
valor global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
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2.2. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta
da CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser executado sem ônus
adicional à CONTRATANTE.
2.3. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA
deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto do Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 (art. 23 da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP).
2.4. Os preços constantes da proposta anexa a este Contrato são de exclusiva responsabilidade
da CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
2.5. A CONTRATADA é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários na
planilha de custos e formação de preços. Portanto, em caso de erro ou cotação incompatível com o regime
tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

I - cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante
toda a execução contratual;
II - cotação de percentual maior que o adequado: para atender as orientações dos
Acórdãos TCU nº 3.037/2009-Plenário, nº 1.696/2010-2ª Câmara, nº 1.442/2010-2ª
Câmara e nº 387/2010-2ª Câmara, o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha
e haverá glosa/dedução, quando do pagamento ou da repactuação, para fins de total
ressarcimento do débito.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto correrá à conta de créditos
orçamentários consignados à CONTRATANTE, para o exercício de 2020, sob a seguinte classificação: 
3.1.1. Gestão/Unidade: 194046
3.1.2. Fonte: 0144000000
3.1.3. Programa de Trabalho: 189947
3.1.4. Elemento de Despesa: 339037.02
3.1.5. PI: FI99O0ROADM
3.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação
orçamentária prevista para atendimento desta finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE pela Lei
Orçamentária Anual.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO EMPENHO DA DESPESA
4.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão
regularmente inscritos na Nota de Empenho abaixo, correspondente ao exercício em curso:

Nº Empenho Data Valor (R$) Natureza de Despesa (ND)
2020NE800288 01/09/2020 4.000,00 339037

4.2. Se a vigência contratual estender-se para o exercício subsequente, será emitida nova nota de
empenho.
4.3. O crédito orçamentário e o respectivo empenho para atender a parcela da despesa relativa à
parte a ser executada em exercício futuro, serão indicados por meio de termos aditivos ou apostilamentos.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 180 dias, contados da sua assinatura, com eficácia
após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.
5.2. Será vedado a prorrogação contratual.
6. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E
METODOLOGIAS DE EXECUÇÃO
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6.1. Os serviços de limpeza, asseio e conservação - tipo diarista serão prestados nas
dependências da Coordenação Regional do Litoral Sudeste, Av. Condessa de Vimieiros n° 700 - Centro -
Itanhaém/SP, às terças e quintas-feiras, no horário compreendido entre 07h30 às 11:30 e 13:30 às 17h30
(duas vezes por semana), nunca ultrapassando a carga horária de 8 horas diárias.
6.2. A prestação do serviço totalizará 20 dias, isto é, 20 diárias (160 horas).
6.3. Para execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais pertencentes as
categorias de ocupações, conforme o Código Brasileiro de Ocupações para os serviços de Serviços de
Limpeza CBO 5143 - Auxiliar/Servente.
6.4. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir
estabelecidos:
6.4.1. Assiduidade e pontualidade pelo colaborador colocado no posto de trabalho;
6.4.2. Urbanidade e presteza apresentados pelo colaborador colocado no posto de trabalho;
6.4.3. Reposição de pessoal em posto na eventual falta ou ausência do empregado designado para
a prestação de serviço em cada posto;
6.4.4. Eficiência, eficácia e adequação dos serviços desenvolvidos pelo colaborador apresentado
ao posto de trabalho diante das demandas que a FUNAI lhe apresentar no transcurso dos serviços.
7. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Os serviços objeto do presente Contrato serão executados pela CONTRATADA
obedecendo ao disposto no respectivo instrumento convocatório e seus anexos, na Lei nº 8.666/1993 e nas
demais normas legais e regulamentares pertinentes, sendo, ainda, suas obrigações:
7.1.1. Executar os serviços conforme especificações no Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
7.1.2. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
7.1.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
7.1.6. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
7.1.7. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;
7.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
7.1.11. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;
7.1.11.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês
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seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC
123, de 2006.
7.1.11.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do
mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
7.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
7.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do serviço;
7.1.14. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
7.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
7.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
7.1.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
7.1.18. Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

I - A contratada, além do fornecimento da mão de obra, obriga-se a:
a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação
vigente;
b) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências
objeto dos serviços;
c) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas
disciplinares determinadas pela Administração;
d) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;
e) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Administração;
f) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Administração;

7.1.19. Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram com o bom andamento
da rotina de funcionamento da Administração;
7.1.20. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição,
tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;
c) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água;
d) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução
de desperdícios/poluição; e
e) Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza,
asseio e conservação.



7.1.21. Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva,
poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos,
minas e outros).
7.1.22. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente
poluidores, tais como sobre pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em suas composições
chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de
assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores.
7.1.23. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis
em geral. Esses produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes
adequados para destinação específica.
7.1.24. A contratante deverá encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos
inadequadamente, aos fabricantes para destinação final, ambientalmente adequada, tendo em vista que
pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente constituem passivo ambiental, que
resulta em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. 
8. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com os
termos de sua proposta;
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
8.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
8.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;
8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN n. 5/2017 SEGES/MPDG.
8.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
8.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
8.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
8.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
8.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
8.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.
8.9. Assegurar que o ambiente de trabalho apresentem condições adequadas ao cumprimento,
pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.
9. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do Contrato, devendo ser exercido pelo Gestor e pelo Agente Fiscalizador do



Contrato, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, do art. 6º do Decreto nº 2.271/1997 e da Instrução
Normativa nº 02/2008-SLTI/MP, no que couber.
9.2. A gestão do presente Contrato será de responsabilidade do Serviço de Apoio
Administrativo - SEAD - da Coordenação Regional do Litoral Sudeste.
9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Agente Fiscalizador
deverão ser solicitadas ao Gestor, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.
9.4. A comunicação entre a Gestão e/ou Fiscalização Contratual e a CONTRATADA será por
meio escrito, sempre que se entender necessário o registro de ocorrência relacionada com a execução da
contratação.
9.5. Ao Gestor e Agente Fiscalizador do Contrato designados pela CONTRATANTE caberá o
ateste das faturas dos serviços prestados, desde que cumpridas as exigências estabelecidas no Contrato e
no Edital de licitação e seus anexos.
9.6. O gestor e Agente Fiscalizador do Contrato podem sustar qualquer trabalho/entrega que
esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.
9.7. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à
rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento deverá ser efetuado mensalmente, mediante apresentação de documento de
cobrança da Contratada, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados, conforme disposto no
art. 73 da Lei nº 8.666/1993, observado o disposto no art. 35 da Instrução Normativa nº 02/2008-SLTI/MP.
10.2. O documento de cobrança, estando regular, será atestado em até 5 (cinco) dias úteis, a
contar da data de confirmação do seu recebimento.
10.3. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil
após o atesto do documento de cobrança, por meio de ordem bancária em conta corrente da
CONTRATADA.
10.4. Para o devido atesto, será necessária a apresentação dos seguintes documentos:

I - Documento de Cobrança, que deverá ser enviado para o seguinte endereço Av.
Condessa de Vimieiros, n° 700 - Centro - Itanhaém/SP - sead.crlise@gmail.com;
a) O documento de cobrança deverá conter o número do respectivo Contrato, o período
da prestação dos serviços, bem como na legislação tributária federal, estadual e
municipal.
II - Comprovantes da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de
consulta online ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e do
Tribunal Superior do Trabalho (TST), ou na impossibilidade de acesso aos referidos
Sistemas, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666/1993;
a) A consulta à documentação do subitem anterior poderá ser feita pela
CONTRATANTE.
III - Documentação que comprove os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, conforme
solicitada pela CONTRATANTE.

10.5. Verificada a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado, perante o
SICAF e TST, sem prejuízo do pagamento, a CONTRATANTE notificará, por escrito, a CONTRATADA
da ocorrência, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, promova
a regularização ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão do Contrato (Instrução Normativa nº
04/2013-SLTI/MP e Lei nº 12.440, de 11 de julho de 2011).
10.6. A existência de registro no SICAF de aplicação de penalidade à empresa CONTRATADA
por órgão da Administração Pública não obsta o pagamento.
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10.7. As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente atestadas, pelo Gestor e Agente Fiscalizador
da CONTRATANTE, designados para acompanhar e fiscalizar os serviços, desde que os mesmos tenham
sido executados a contento, sem o que não poderá ser feito o pagamento correspondente.
10.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou relevada a multa que
lhe tenha sido aplicada.
10.9. A CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.
10.10. Os documentos de cobrança deverão ser emitidos com o CNPJ indicado no preâmbulo do
Contrato. Caso haja mudança do CNPJ, a CONTRATADA deverá solicitar sua alteração, com as devidas
justificativas, apresentando a mesma documentação exigida na licitação para análise e aprovação. Após a
análise, sendo aprovada a alteração, será formalizada por meio de Termo Aditivo ao Contrato Original.
10.11. Caso o documento de cobrança apresente erro ou inconsistência, acarretará a devolução do
referido documento, dentro do prazo estipulado para atesto, interrompendo-o quando da devolução,
devendo a CONTRATADA encaminhar nova cobrança para o devido atesto.
10.12. Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento do documento de cobrança, a
CONTRATANTE notificará à CONTRATADA para que seja feito o acerto no faturamento do mês
subsequente, ou no caso do Contrato já encerrado o imediato reembolso do valor.
10.13. Ocorrendo atraso no pagamento, haverá compensação financeira sobre o valor devido,
desde que para tanto a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma e que por essa seja
requerida, serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante a aplicação da fórmula demonstrada a seguir, para o período compreendido entre a data prevista
para o adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento:

I = (TX/100)/365
EM = I x N x VP
Onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da Parcela em atraso.

10.14. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e a realizar
os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos, sem prejuízo das sanções
cabíveis e a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista neste Contrato.
10.15. Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o item anterior pela
CONTRATANTE, esses valores retidos por precaução serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com
o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuições sociais e FGTS.
10.16. Haverá o desconto na fatura a ser paga pela CONTRATANTE, do valor global pago a título
de vale-transporte em relação aos empregados que expressamente optaram por não receber o benefício
(Orientação Normativa nº 03/2014-SLTI/MP).
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
11.1. Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993,
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
11.2. A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do objeto
licitado, e obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
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11.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante
consenso entre os contratantes.
12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES
12.1. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, bem como no art. 7º da Lei nº
10.520/2002, a CONTRATADA, no curso da execução do Contrato, estará sujeita às seguintes
penalidades, garantidos o contraditório e a prévia e ampla defesa:

I - advertência, com fundamento no art. 87, inciso I, da Lei nº 8.666/1993;
II - multa, com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 87, inciso III, da
Lei nº 8.666/1993;
III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal e
descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, com fundamento no art.
7º da Lei nº 10.520/2002;
IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, com fundamento no art.
87, inciso III, da Lei nº 8.666/1993;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, com fundamento no art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993.

12.2. As sanções previstas nos incisos “III”, “IV”, e “V” do item anterior poderão ser aplicadas
juntamente com o do inciso “II”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da notificação, elevando-se o prazo para 10 (dez) dias
úteis, no caso da penalidade prevista na alínea “e”.
12.3. Os valores da multa pela ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto, assim
considerado pelo CONTRATANTE, hipótese em que responderá pela inexecução parcial ou total do
Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades e das responsabilidades civil e criminal, são:

I - 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;
II - 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
III - 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
IV - 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
V - 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

12.3.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.
12.4. Na ocorrência do descumprimento das obrigações identificadas na Cláusula "Das
Obrigações da Contratada" deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais sanções, serão aplicadas
as seguintes penalidades:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
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1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal
ou conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por
dia; 02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu
pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador,
por ocorrência; 02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01



9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador,

por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação
de obrigações da CONTRATADA 01

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO
13.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas no art. 78 da Lei nº 8.666/1993.
13.2. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente motivados, asseguradas, à CONTRATADA, na
segunda hipótese, a produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e
comprovada intimação da intenção da CONTRATANTE para que, se o desejar, a CONTRATADA
apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de
desacolhimento da defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da
intimação da decisão rescisória.
13.3. Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

I - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993.
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração.
III - judicial, nos termos da legislação.

13.4. Em conformidade com o disposto no art. 34, § 4º, da Instrução Normativa nº 2/2008-
SLTI/MP, o descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos arts. 77 e 87 da Lei nº 8.666/1993.
13.5. Quando da rescisão contratual, a fiscalização do Contrato verificará o pagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados em
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do Contrato de trabalho.
14. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA
VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA
14.1. O presente Contrato fundamenta-se:

I - na Lei nº 8.666/1993;
II - na Lei nº 10.520/2002 e no Decreto nº 5.450/2005;
III - na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, no que couber;
IV - demais normativos legais atinentes ao tema.

14.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
I - do Termo de Referência (SEI 2423638);
II - da proposta homologada da CONTRATADA.

15. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial
da União, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de
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até 20 (vinte) dias, na forma prevista no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.
16. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de São Vicente/SP da 41ª da
subseção judiciária para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de
qualquer outro.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Mar�ne� Braga, Usuário Externo, em
28/09/2020, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Cortez de Sousa, Coordenador(a) Regional, em
29/09/2020, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2454222 e
o código CRC C4A27CED.

Referência: Processo nº 08122.000432/2020-06 SEI nº 2454222
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